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INTRODUÇÃO

A expansão da internet tem proporcionado à humanidade uma ampla gama de

benefícios, incluindo avanços significativos em mobilidade e na criação de novos espaços de

comunicação, em contraste com o passado, onde o acesso a dispositivos eletrônicos com telas

estava limitado principalmente à televisão e aos computadores. Porém, com a evolução para

dispositivos portáteis, como notebooks, smartphones e tablets, a praticidade foi incorporada

ao cotidiano das pessoas (Bozza, 2016).

O tempo excessivo de tela pode ocasionar riscos no desenvolvimento

neuropsicomotor, impactando em dificuldades na linguagem, na comunicação, nas habilidades

motoras, na saúde socioemocional, nos atrasos cognitivos e pode favorecer pior desempenho

acadêmico (Madigan, et al., 2019).

A Organização Mundial de Saúde (2019), apresenta diretrizes específicas para

promover o desenvolvimento saudável de crianças. No caso de bebês com menos de um ano,

destaca-se a importância de variedade de atividades físicas, especialmente brincadeiras no

chão, com pelo menos 30 minutos em posição de bruços ao longo do dia, evitando o uso

excessivo de carrinhos de bebê e telas eletrônicas. Já as crianças de um a dois anos devem

realizar pelo menos 180 minutos de atividades físicas diárias, evitando longos períodos

sedentários em frente às telas. Para crianças de três a quatro anos, recomenda-se 180 minutos

de atividade física, incluindo 60 minutos de intensidade moderada a elevada, com restrições

ao tempo sedentário e ao uso de telas. Conforme as diretrizes estabelecidas pela Sociedade
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Brasileira de Pediatria (2023), a recomendação para o tempo de exposição a dispositivos

eletrônicos varia conforme a faixa etária. Para crianças com idade entre os 6 e 10 anos, a

recomendação é de até duas horas diárias, igualmente com supervisão. Enquanto para

indivíduos de 11 a 18 anos, não é aconselhado exceder três horas diárias de exposição às telas,

com supervisão de um responsável, sendo indicado evitar tal prática durante o período

noturno. Além disso, a SBP ressalta a importância de não utilizar dispositivos eletrônicos

durante as refeições.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é transtorno do neurodesenvolvimento, de

acordo com o Manual de Diagnóstico e Estatística dos Transtornos Mentais (2022), que pode

resultar em déficits no desenvolvimento, manutenção e compreensão de relacionamentos. A

Organização Mundial da Saúde (2020) define o TEA como um conjunto de condições

caracterizadas por algum nível de dificuldade nas interações sociais, na comunicação verbal e

não verbal, e interesses específicos em atividades realizadas repetidamente. O índice de

diagnósticos do autismo demonstra um crescimento constante ao longo dos anos. Dados mais

recentes, como os apresentados por Maenner et al. (2023), indicam que o TEA afeta

aproximadamente uma em cada 36 crianças de 8 anos nos Estados Unidos.

Para indivíduos autistas, a tecnologia pode desempenhar um papel importante na

comunicação e no desenvolvimento, mas eles tendem a passar mais tempo em frente às telas.

Para Nunes (2023), crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) podem ter um

interesse particular por dispositivos eletrônicos e tecnologias digitais, o que pode levar a um

maior tempo de uso de telas em comparação com crianças com desenvolvimento típico. Essa

preferência pode ser atribuída à natureza visual e estruturada dos aplicativos e softwares, que

podem ser atrativos e estimulantes para crianças com TEA.

Esta pesquisa tem como objetivo geral investigar o impacto do diagnóstico de autismo

na gestão do tempo de exposição às telas, quando comparadas com crianças com

desenvolvimento típico.

METODOLOGIA

Participantes

Participaram da pesquisa 40 mães de crianças entre 5 a 11 anos de idade (Midade = 8,1;

DP = 2,6). Deste grupo, 20 mães tinham filhos diagnosticados com Transtorno do Espectro

Autista (TEA), enquanto as outras 20 mães tinham filhos com desenvolvimento típico. Dessas



mães, 82% eram mães de crianças do sexo feminino, sendo 65% casadas e 30% os filhos

estavam matriculados no 4 º ano do ensino fundamental.

Os critérios de inclusão envolvem idade igual ou superior a 18 anos e ter um filho na

faixa etária determinada. Foram excluídas da amostra crianças com Deficiência Intelectual e

outras comorbidades além do TEA, a fim de evitar que os resultados fossem enviesados por

outros fatores. Adolescentes também foram excluídos, uma vez que geralmente possuem

maior liberdade e autonomia no uso das telas, o que poderia influenciar os resultados

significativamente.

Instrumentos

Os instrumentos aplicados consistiram em dois questionários distintos: um para coleta

de dados sociobiodemográficos, incluindo perguntas sobre idade, nível de escolaridade e

renda e, especialmente para as mães de autistas, perguntas sobre o diagnóstico dos filhos e

possíveis comorbidades; e outro sobre a rotina e o uso de telas por crianças, também

destinado às responsáveis, requerendo autorrelato sobre o tempo médio que seus filhos/as

passam utilizando dispositivos eletrônicos. Esse questionário inclui um espaço para que as

mães possam verificar nos celulares de seus/suas filhos/as a média de tempo de tela indicada,

especialmente em dispositivos de versões mais recentes.

Procedimento

A coleta de dados foi realizada por conveniência, com mães sendo abordadas tanto

online quanto presencialmente. Elas foram convidadas a responder os questionários em seus

celulares, por meio de um link (para as mães abordadas online) ou QR code (para as mães

abordadas presencialmente). A pesquisa seguiu os princípios éticos estabelecidos pela

legislação brasileira sobre pesquisa com seres humanos, garantindo o consentimento

informado e o sigilo dos participantes, apresentado na Lei n.º 14.874.

Análise de dados

Os dados foram analisados utilizando o teste t para amostras independentes, com o

intuito de comparar as médias de tempo de uso de telas relatadas pelas mães em dois grupos

distintos (crianças com TEA e crianças com desenvolvimento típico). A análise foi realizada

utilizando o software estatístico SPSS, versão 25.

RESULTADOS E DISCUSSÃO



A média de tempo de telas para crianças com TEA em dias comuns de segunda a

sexta foi de 4,2 horas diárias (DP = 2,33), enquanto a média para crianças com

desenvolvimento típico foi de 5,4 horas diárias (DP = 3,55). Embora haja uma diferença

aparente nas médias, o teste t não demonstrou diferença estatisticamente significativa entre os

dois grupos - t (38) = -1,34, p = 0,19. Nos sábados, nos domingos e nos feriados, a média de

tempo de telas para crianças com TEA foi de 6,8 horas diárias (DP = 3,91), enquanto a média

para crianças com desenvolvimento típico foi de 8,0 horas diárias (DP = 4,97). Novamente,

apesar da diferença observada nas médias, o teste t não revelou uma diferença

estatisticamente significativa entre os grupos, t(38) = -0,89, p = 0,38.

Em um estudo realizado por Dong et al. (2021), observou-se que o tempo médio de

uso de telas por crianças autistas foi significativamente maior do que o das crianças com

desenvolvimento típico (DT). As crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

passaram, em média, 3,34 horas por dia em frente às telas, enquanto as crianças com DT

passaram em média 0,91 horas por dia. Além disso, o tempo de tela das crianças com TEA

correlacionou-se positivamente com a pontuação total da Escala de Avaliação do Autismo

Infantil (CARS) (r = 0,242, p = 0,021) (Dong et al., 2021).

Acredita-se que a divergência entre os resultados encontrados no presente estudo e

no estudo de Dong et al. (2021), se justifica pelo aumento significativo, durante o período da

pandemia de COVID-19, no uso de telas entre as crianças de um modo geral. Berard et al.

(2022) identificaram que 37,4% das crianças menores de 12 anos e 63% das crianças maiores

de 12 anos apresentaram tempo excessivo de uso de telas, que podem, inclusive, ter

contribuído para dificuldades no desenvolvimento de crianças, incluindo aquelas

diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É importante destacar que esses resultados são parciais e representam apenas uma

etapa preliminar da pesquisa, que ainda está em andamento. Estudos adicionais com amostras

maiores e mais diversificadas estão planejados para proporcionar uma compreensão mais

completa e precisa das diferenças no tempo de uso de telas entre crianças com TEA e crianças

com desenvolvimento típico. A continuidade da pesquisa permitirá a coleta de dados mais



abrangentes e a validação dos achados iniciais, contribuindo para análises mais robustas e

conclusivas.
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